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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.267/2018

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando 256/17 da 
Secretaria da Cultura e Turismo e do Boletim de Ocorrência de n° 
1857/2017, onde são relatados que no meio da praça central devido ao 

natal alguns enfeites foram colocados no local, um deles é uma casinha do 

ktPapai Noel”, na madrugada do dia 12 para o dia 13/12/2017 esta casinha 

teve a janela arrombada e dentro desta foi furtado 01 rolo de fio 100 
metros, 01 martelo e 01 rolo de mangueira LED, pertencentes à 
Municipalidade.

CONSIDERANDO, ainda, que é dever do servidor 
zelar pelos bens que lhe são confiados, bem como. proibido retirar 
documentos ou objeto da repartição sem prévia autorização.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo 
com a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, estatuto dos 
servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese, 

revelam que a infração não esta devidamente caracterizada, porém requer
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